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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº AA.002.1.002869/15-14 

PREGÃO PRESENCIAL 06/2015 

 

                                                                     

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO  

 

O Pregoeiro da Secretária de Administração do Estado do Piauí, SEAD, no 

exercício das suas atribuições regimentais designadas pela Portaria nº 118 de 01 de 

outubro de 2015 e por força dos art. 11, inciso II e nos termos do art. 18, §§ 1º 2º e art. 

20 do Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, apresenta, para os fins administrativos a 

que se destinam suas considerações e decisões acerca do pedido de impugnação 

aos termos do edital interposto pela empresa: R.R LOCAÇÃO DE VEICULOS E SEV. 

DE MAO DE OBRA LTDA - ME, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua 072 n° 14 

QD -10 casa -14 Conjunto Dirceu Arcoverde I, Bairro Itararé, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 17.947.845/00014-91, em relação ao Edital e seus anexos referente ao Pregão 

Presencial 006/2015, através de processo recebido e protocolado por esta 

SEADPREV/PI, sob o nº AA.002.1.016240/15-94, datado em 17/12/2015, que tem como 

objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIZADOS DE NATUREZA CONTINUA. 

Contratação de empresa a serem realizadas sob demanda pela SEADPREV/PI e 

demais órgãos conforme especificações e condições constantes no Termo de 

Referência – Anexo I, deste Edital. Haja vista que as manifestações de pedido de 

impugnação aos termos do edital do licitante preencheram os requisitos mínimos para 

sua aceitação, conforme art.18, do Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005.  

DAS RAZÕES:  

1- A impugnante requer que seja suspenso a abertura da sessão do presente 

procedimento licitatório.  
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DA ANÁLISE:  

Tendo em vista aos pedidos acima respondemos como segue:   

1- Com relação aos materiais e insumos necessários para prestação normal e usual 

dos serviços conforme descritos no edital item 5 (materiais e equipamentos). 

Particularidade de casos específicos serão planilhados quando da contratação 

submetidos à analise da contratante. 

2-  Os itens licitados foram apreciados e aprovados pela Controladoria Geral do 

Estado – CGE/PI como também suas cotações de preços e planilhas de custos 

providas pelos fornecedores estando assim dentro do preço estimado pela 

administração constante nos autos.  

3-  Na descrição dos serviços estão estipuladas as condições gerais e usuais para a 

prestação de eventuais acréscimos, devido a condições especificas que estão 

amparadas no item 57 do edital. 

4- Com relação ao estabelecimento de níveis I e II para os cargos de cozinheiro e 

recepcionista, esta secretaria elencou de forma clara e precisa os serviços que 

deverão ser desenvolvidos por estes profissionais, de modo que a métrica 

utilizada foi à característica da prestação dos serviços. A convenção coletiva é o 

instrumento que regulamenta as relações entre as empresas e seus empregados, 

não estando a administração vinculado a essa métrica. Quando dá a elaboração 

de suas propostas, as empresas deveram verificar que funções de seu quadro de 

pessoal melhor se adéquam as pretensões da administração, sendo este o 

momento onde ela consultará a convenção ou outros instrumentos que a viculam 

quanto a remuneração e funções. Ressaltando que estas funções estão assim 

descritas no TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL OFICIO PGE 

36.101/368/2011 de 05 de maio de 2011 firmado entre GOVERNO DO ESTADO 

DO PIAUÍ, PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA 

ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE, 

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO 22° REGIÃO. 

5- De acordo com o item 22.1 do edital a repactuação, reajuste ou revisão de preços 

de contratos de terceirização de Mão de obra obedecerá ao previsto no Decreto 
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Estadual 14.483/11, art. 43 à 50-C (seção VIII do capitulo I) e nos artigos 37 à 41 

b da instrução normativa MPOG/SLTI N° 02/2008 e suas alterações e no acórdão 

n° 1827/2008 – Plenário do Tribunal de Contas da União.  

 

CONCLUSÃO: 

             Em face do exposto, FICA MANTIDA A DECISÃO ABERTURA DO PROCEDIMENTO 

LICITATORIO, CONCLUINDO ASSIM PELO INDEFERIMENTO do recurso impetrado pela 

empresa SELETIV – SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA, 

submetendo a presente decisão à Autoridade Superior, conforme inciso VII, do art. 11, do 

Decreto 5.450/2005. 

                    

                                          

                                                 Teresina, 18 de dezembro 2015.                         

 

 

Flávio Adriano Soares Lima 

Pregoeiro - DL/SEADPREV 

 

 

DE ACORDO 

 

Francisco José Alves da Silva 

Sec. de Estado da administração e Previdência 

 

 

 

 


